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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL

Processo n.º: 177/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 030/2024

Relator (a):  VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

Data do Protocolo da Matéria: 26/03/2024

Autor(a): PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk160021198]Ementa: “ALTERA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL N.º 108, DE 1° DE OUTUBRO DE 2002, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N.°1.405/2015”.   

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela aprovação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
O PL em epigrafe, tem por finalidade, alterar a remuneração e atribuições do cargo em comissão ou função gratificada de Assessor do Controle de Peças e Abastecimento da Frota de Transporte Escolar da SMED, criado no anexo II, da Lei Municipal n°108/2002 e alterada pela Lei Municipal n°1.405/2015, passando a vigorar com a seguinte redação:
	Cargo
	Vaga criada
	Remuneração

	Assessor do Controle e Abastecimento da Frota Escolar
	01
	CC/ FG 09 NR



Fica ao Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito adicional, para a cobertura das despesas decorrentes do presente PL, que se justifica em virtude de criação de novas atribuições para o bom funcionamento da frota do transporte escolar.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
O relator manifesta-se favorável à aprovação da matéria.	
	
SALA DAS COMISSÕES, 22/04/2024.
	               
                               
                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

[bookmark: _Hlk160195021]ANDERSON BARCELOS-PSDB: ________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB: ___________________________________________


RAFAELA VILLAMIL – PSD: _____________________________________________________

								
ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS-PSDB: __________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB; ____________________________________________ 


RAFAELA VILLAMIL – PSD: _____________________________________________________
  

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS-PSDB: _________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB: ___________________________________________


RAFAELA VILLAMIL – PSD:  


_______________________________________________________________________________
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